


ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE ITAÍBA

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ITAÍBA
PORTARIA Nº 21/2023

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social do
Município de Itaíba – IPREVI/PE, juntamente com o Gerente
Administrativo Financeiro.
 
CONSIDERANDO, que a atribuição para concessão de
benefício compete ao Gerente de Previdência e Benefícios,
conforme o art. 29, inciso I, da Lei nº 576/2023.
 
CONSIDERANDO, que não houve nomeação de servidor
para o cargo, devido a vedação do § 1º da Lei nº 576/2023.
 
RESOLVEM:
 
Art. 1º - Conceder Aposentadoria por Incapacidade
Permanente, com proventos proporcionais, ao servidor
público municipal FRANCISCO DE OLIVEIRA
BARBOSA, no cargo de Professor II, Nível: NE-06, Faixa: B
matrícula nº 2402, lotado na Secretaria Municipal de Educação,
nos termos do art. 40º, inc. II, § 2º, da Lei Complementar
Municipal nº 576/2023.
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação e/ou afixação de praxe e terá efeitos imediatos,
revogando-se quaisquer disposições em contrário.
 
Itaíba, 29 de setembro de 2023.
 
MÁRCIO RAMOS DE OLIVEIRA
Diretor Presidente
IPREVI/PE
 
ANTÍDIO VALENÇA DE FREITAS NETO
Gerente Administrativo Financeiro
IPREVI/PE
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